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EDITAL Nº XX/2026/GUR/REI/IFTO, DE XX DE MAIO DE 2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO PARA O CAMPUS GURUPI DO IFTO

 
ANEXO X

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE IMAGEM E VOZ

Eu, _______________________________________________, portador(a)
do CPF nº__________________________ e documento de identidade nº
__________________________, candidato(a) ao Processo Seletivo
Simplificado para contratação de Professor Substituto do IFTO –
Campus Gurupi, regido pelo EDITAL Nº 25/2026/GUR/REI/IFTO, DE 08
de MAIO de 2026, venho, por meio deste termo, autorizar o uso de
minha imagem e voz, nos termos a seguir:
1. DA FINALIDADE:
Autorizo, de forma gratuita, o uso da minha imagem e voz captadas
durante todas as etapas do processo seletivo, especialmente na Prova de
Desempenho Didático, para fins de:

I - registro institucional;
II - avaliação pela banca examinadora;
III - eventual auditoria, transparência e publicidade dos atos
administrativos.
2. DA FORMA DE UTILIZAÇÃO

A autorização abrange a utilização da imagem e voz em fotos,
vídeos e/ou gravações, podendo ser armazenadas em meios físicos ou
digitais, de uso interno do IFTO.
3. DA DIVULGAÇÃO

Fica autorizada a divulgação, quando necessária, em canais
institucionais oficiais, tais como:
I - site institucional;
II - redes sociais oficiais;
III - relatórios administrativos;
IV - respeitados os princípios da finalidade, necessidade e adequação.
4. DA PROTEÇÃO DE DADOS
Declaro estar ciente de que meus dados pessoais serão tratados em
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conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), exclusivamente para
finalidades relacionadas ao processo seletivo.

 
Cidade - UF, __de ____________ de 2026

 
 

______________________________
Assinatura do Candidato

 

Documento assinado eletronicamente por Milene Lopes dos
Santos Queta, Diretora-Geral, em 08/05/2026, às 17:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3176555 e o código CRC
3453F15B.
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